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EDITAL
pRocÁo PBESENCTAL No 034/2014

TIPOI MENORPREÇO

P sso No 034/20 I

O Município de Ilha Compridg, entidade pública, sediada à Avenid4 Beira Mar , n" I1.000
- balneário Meu Recanto, neste MunlcÍpio de Ilha Comprlda, Estado de são Paulo, regularmente
inscrita no CNPJ,tÍF sob o no 64.037 .87210001-07, por ses Prefeito Municipal Seúor DÉCIO
JOSE VENTURÁ, toma público, par4 ciência dos interessados, que por intermédio de serl
Pregoelro, designado pelo Decreto no. 538 de 28 de Dezembro de 2007, reahzarí licitação na
podalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a Contratação de empresa para realização dopxames Laboratoriais, neste Município, durante o período de 12 (doze) meses, que será regido
pela Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002 e lei Complementar no. 123, de 14 de
dezembro de 2006 , aplicando-se subsidiqrlamente, no que couber as disposi gões da Lei Federal no
8666/93 e suas alterações posteriores e demais normas regulamentares, êplicáveis 4 espécie
abertura dos envelopes de proposta e dooumentação ocorrerá no dia 04 de Setembro de 2014,à
l0H00M, na Sala de Reuniões, situada à Avenida B
Recanto. neste Município de Ilha Comprida - São paulo.

As propostas deverão obedecef às especificações deste instrumento convocatório e anexos,
que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposte e os documentos de habilitação serão recebidos, até às
l0H00M do dia 04 de Setembro do conente, no endereço acima mencionado, na sala de Reuniões
do Gabinete do Seúor Prefeito Municipal, neste Municipio, onde terá inicio a Sessão de Abertura
9 Julgamento do Pregão, com o credenciamento dos interessados que se apresentarem parq
participar do certame, sendo conduzlda pelo pregoeiro com o auxíiio da Equipg de Apoio,
designados nos autos do processo em epÍgrafe. Após o credenciamento não màis- serão aciitss
participações de eventuais proponentes gue não se apresentaÍam para o credenciamento.

Integram este Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do çertame;
Anexo II - modelo de declaraçâo de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte;
Ànexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato,

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos,
flBe dele fazem parte integrante.

I - OBJETOT
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1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para o prestação de servlço
de realização de exames laboratorials, conforme as condições e especiÍicagões constantes deste
Edital e de seus Anexos.

1.2 - A quantidade indicada no ADexo I - Termo de Referêncla, representa a estimativa
de consumo para o período de 12 (doze) meses, podendo ser recontratadas paÍa períodos
subsequentes.

2 - PARTTCTPAÇÁO
2.1 - Poderão paÍicipar desta licitação as empresas do ramo de ativldade pertinente qq

objeto licitado e que atendam aos requisiüos de habilitação previstos neste Edilal.
2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1, - Estrangeiras que não funclonem no País;
2.2.2. - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - Suspensas temporariamente paÍa licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posterioresi
2.2.4 - lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7o, da Lei 10.520102;
2.2.5 - Impedidas de licitar e cottratar nos termos do artigo 10, da Lei 9605/98;
2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3- CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:
3.1.1- Quanto aos representantesi
a) Tratando-se de Representanto Legal (sócio, proprietario, dirigente ou assemelhado),

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade
simples, o ato constitutivo registrado no CaÍório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrôncia de tal
investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
paÍicular com firma recoúecida do repfesentante legal que o assina, do qual conslgrn podergs
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de suq
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de
instrumento paÍicular, o procurador doverá apresentar instrumento constitutivo da empresa qg

forma estipulada no subitem "a";
c) O representante (legal ou pfocurador) da empresa interessada deverá identificar-se

exibindo documento oficial que contenha foto;
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar da fase de lences verbais, de negociar preços, de declarat a intençâo
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portaoto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenagão das propostas

I 4puração do menor preço;
e) Encenada a fese de ctpdenciamento pelo Pregooiro, não serão admitidos

gledenciamentos de çventuals licitantes rgÍ4rdatário8;
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f) Será admitido apenas 1 (urn) fppresentante para cada licitanto credenciado, sendo que
gada um deles poderá representar apenes um ticitante credenciado,

3.1.2- Ouanto ao pleno aten lmento aos uisiÍos de hab ilitacIo
Declaração de pleno atendimento qos requisitos de habilitação e lnexistência de qualquer

fato impeditivo à participação, que devorá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no

lryly. II deste Edital, e apresenrada FORA dos Envelopes no 001 . (proposta) e n. 002 -
(Habilitação).

3.1.3- Ouanto às m lcroem resat e emD s de oeoueno Dorte!
Declaração de micloempresê ou empres

preferência prevista na Lei Complemeatar n.. I
Ínodelo estabelecido no Anexo IV destg Edital,
(Proposta) e n" 002 - (Habilitação).

a de pequeno porte visando ao exercício da
23/06, qve deverá ser feita de acordo com o
e apresentada FORA dos Envelopes no 001 -

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DÀ PROPOSTÂ E DOS DOCUMENTOS D
HABILITAÇÃO

4'1'- A Proposta e os Documentos de Habilitação deyerãg ser apresentgdos separadamen
9m dois envelopes fechados e indevassóyeis, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres

Nome/endereço/número de telefonefgy'emaiUnúmero do CNpJ da proponente
penominação

Pnvelope n' 002 - Habilitação
ono

5- PROPOSTA

. 5,1- O Anexo V poderá ser utilizado, para a apresentação da proposta, datilografado,
lmpresso ou preenchido a mão de forma loglvel, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corente, sem rasuras, emendas, borrões ou entreliúas, serr1 cotações altemativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

5.2- Não serão admitidas, postêflormente, alegações de enganos, erTos ou distrações na
&presentação das propostas comerglAls, como justiÍicativas de quaisguer acréscimos ou
solicitações de reembolsos e indenizaçõgs de qualquer natureza.

5.3- Deverão estar consignados n4 proposta:
5.3.1- A denominação complelg da licitante, endereço/CEp, telefone/fa,r, e-mail, CNpJ e

dados (nome completo/nacionalidade/estado civil/profissão/cargo gue ocupa na
empresa/RG/CPF/endereço) do representrÊnte legal, que assinará o Termo de Contrato e outros
documentos relativos a presente licitagâol

5.3.2- Valor unitário de sadq lÍom em algarisrnos e poÍ extenso, expressos em moeda
gorrente nacion4l, apurados à data de sua apresentaçâo, sem inqlusão de qualquer encaygo

financeiro ou previs{o inflacionária, lnçluindo, além do lucro, todgs qs despesas resultantes de
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Nome/endereço/número de telefone/far/emaiUnúmero do CNpJ da propopente
Penominaçâo
Fnvelope no 001 - Proposf6
P ono
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impostos, taxas, tributos, frete e demals encargos, assim como todas as despesas diretas ou

indiretas relacionadas com o integral forneçimento do objeto da presente licltação;
a) O preço ofertado é ftxo e ineajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 02

(duas) casas decimais;
b) Para os licitantes que Íizerem lances será considerado o último valor ofertado.
5.3.3- Prazo de execução dos exames que não poderá ser superior g 72 (setenta e duas)

hora, contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
5.3.4- Prazo de validade da proposte de, no mínimo, 60 (sessenta) dlas conidos, contados

a partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;
5.3.5- Declaração impressa na proposta de que os exames a serem realizadas atendem

lodas as especificações exigidas no Anero [ - Termo de Referência.
5.3.6- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os

gustos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;
5.3.7 - Não será considerada qualquer oferta de vaniÊgem não prevista neste Edital, sendo

desclassificada, ainda, a proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados.
5.3.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar, também, 4s propostas

que cotarem preços inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mefg4do, em gomparação

com os preços orçados pelo Municlpio, tendo como parâmetro o disposto na Lei Federal no

8.666n993.
5.3.9 - Na análise da proposta pomercial, poderá o PREGOEIRO desconsiderar erros

gnateriais e evidentes falhas formais sanávels que não afetem o seu conteúdo

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6,1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO os licitantes deverão aprgsentar:

6.1.1- HABILITAÇÃO JURIDICA, conforme o caso:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no çaso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a.l) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompaúados de todas as

olterações ou da consolidação respectiva, conforme legistação em vigor;
b) Decreto de autorização e Ato de flegistro ou Autorização para Funcionamento expedido

pelo órgão competgnte, tratando-se de eÍnpresa ou sociedade estmngeira em funcionamento ro
país, quando a atividade assim o exigirg' c) Os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envolope no 002
. Habilitação se tiverem si(o apresentados para o credenciamento neste Pregão,

6.I.2- REGULARIDADE FI§CAL E TRABALHISTA
â) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

Iglativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obJeto do certamp;
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c) Prova de regularidade paIB oom as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante, ou outÍa equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes ceÍtidões:

c.l) Certidão Conjunta Negatlva de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
§egativa, relativos a Tributos Federals s à Dívida Ativa de Upião, expedida pela Secretaria da
f.eceita Federal;

c.2) Certidão Negativa ou Positivq com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de regularidade perÍultç o Sistema de Segurldade Social - INSS mediante a
Bpresentação da CND - Certidão Negatlva de Débito ou CPD-EN - Certidâo Positiva de Débito
oom Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade per&ote o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
greio da apresentação do CRF - Certilrcado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
qpresentação da Certidão Negatlva de Débitos TrabalhisÍas (CNDT) ou Certidão Positiva de
pébitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
çertame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação d
pgularidade fiscal, mesmo que esta qpÍoseote alguma restrição;

g.l) Havendo alguma restrição na somprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de dois dias úteis, a contar da publlcação da homologação do certame, prorrogáveis por
lgual período, a critério da Administragão Municipal, para a regúaização da documentação,

Pagamento ou paroelamento do débito, e gmissão de eventuais certidões negativas ou positivas
bom efeito de certidão negativa;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na
decadência do direito à contrafqçflq, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
procedendo-se à convocagão dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4", inciso XXIII, daLei 10.520102.

6.1.3- QUALTFICAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA
Certidão negativa de falência oq Íecuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica.
6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÔES
a) - Alvará de funcionamento gxpedido pelo Serviço de Vigilâncla Municipal, da sede

da proponente;
b) - Registro da empresa no CBBM;
c) - Declaração elaboradq em papet timbrado e subscrita pelo representante legal da

licitante, assegurando a inexistôncia de lmpedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração.
d) - Declaração de gue não utiliza mão-de-obra direta ou indirela de menores de 18

(Cezolto) anos pqrg a realizaç4o de trebqlhos notumos, perigosos ou insalubres, bem como não

i11lliza, para qualquer trabalho, mão-(g-shq direta pu indireta de Ínenoros de l6 (dezesseis) anos,

i
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exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art.27 da

lei n." 8.666/93);

e) - Compromisso de manter no Município de Ilha Comprida, laboratório para realização
dos exames de urgência, solicitados pelos órgãos de Saúde do Municipio.

0.- ManteÍ 04 (quatro) plantõee diarios fixos, em honírios a serem determinados pelo
pepartamento Munioipal e §aúde, nqs Unidades de Saúde do Município, para coleta de materiais
e realização de exames de urgências,

f.l) - Maoter plantões no Município para atendimentos emergenciais, inclusive nos finais
de semana e feriados,

6.1.s - OUALTFTCACÂO rÉCNICA:
a ) - Alvará de Autorização de Funcionamento, fomecido pela Divisão de Vigilância

Sanitária do Município de Ilha Comprida,

6.2- DrsPOSrÇÔBS CBnalS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
6.2.1- Os documentos poderão ser apresentados no ofiginal, por qualquer processo de

9ópia, autenticada por cartório competeqtel
6.2.2- Não serão qceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos e

substituição aos documentos ora exigidos, lnclusive no que se refere às certidões;
6.2.3- Na tupótese de não 9sps141 prazo de validade das certidões apresentadas,

d.dministração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamen
anteriores à data de apreseqteção das propostas;

6.2.4- Se o licitante for a matrlz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nafureza, comprovqdsÍngnte, forem emitidos somente em nome da matriz;

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o paÍticipante desta
licitação, execute o futuro gontraÍo, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos, disposÍa nos ltens 6.l.l a ó.1.3;

6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a

fnabilitação do [icitante;
6.2.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a

N,dministração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores
{ data de apresentação das propostas,

6.2.7 - Declaração lnformando o nome do representante legal da empresa, cargo ou função
que ocupa e demais qualificações necessárias à formalização do instrumento de contrato.

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se

pela fase de credenciameoto dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.

7.2- Encenada a fese de predonsiamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os

onvelopes n" 001 e no 002, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a
pocumentaçâo de Habilitaç4o,

7,3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item. observadas ps

especlficações tecnlcas e P4r-âmetros mínlmos de qqalidade definidos nesie Edital:

Fls.

3.il
I
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7.3.1- Havendo divergência entrs os valores, prev4leceJá o valoy unltário do item por
gxtenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo pregoeiro vlsará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexost sendo desclassiíic8das as propostasi

7'4.1- cujo obi eto nao etenda às especificações, prazos e condições Ílxados neste Edital;
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas

pelos demais licitantes;
7.4.3- Que contiverem cotação de objero diverso daquele constante neste Edital;

- _. . 7.4,4' Cujos pregos unitários e/ou loiat apresentar vilor superior aos Vllores Referenciais
Máximos apurados pela Admlnistraçllo,

7.5-_ Na hipótese de desclasslÍlcaçâo de todas as propostqs, o pregoelro dará por encerrado
o certame, lavrando-se ata 4 respeito,

. 7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etgpq de lances, com
observância dos seguintes critérios:

Estância Balneárla

7.6.1- Seleção da
gento) superiores àquela;

pfoposta do mEnor preço e das demais com pregos até l0o/o (dez por

1 6.2- Não havendo pelo menos lrêr propostas nas çondições definidas no item anterior
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menoÍes preços, até o náximo de trôs. N
gaso de empate das propostas, serão edmitidas todas estg5, Independentemente do número
ficitantes;

7.6.3- O Pregoeiro convidará lndividualmente os 4utoles das proPostas selecionadas
formular lances de forma verbal e sequenclal, a partir do autor da propo sÍa de maior preço e,
demais, em ordem decrescente de

Preços;

valor, docidindo-se por peio de sortelo no caso de empate

apresentados pelas microempresas e
estqbelecido no subitem 7.9.1 será
la que prlmeiro poderá exercel s

a) O licitante sorteado em prlmelro lugar escolher{ a posição na ordenação de lances em
lelação aos demais empatados, e asslm Eucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7- Os lances devetão ser formulados em valores distlntos e decÍescentes, inferiores à
proposta de menor prego, observada a fedugão mínima:

7'8- A etapa de lances será considerada encerrada guando todos os participantes dessa
gtapa declinarem da formulação de lances,

7.9- Se houver empate, será assegurado o exersÍcio do direlúo de preÍerência às
picroempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1- Entende-se por empato aquelas situações em que as propost4s apresentadas pelas
;picroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores
à proposta mais bem classiÍicada;

. . ^7.9..2- 
A microempresa ou empresa de pequeno pog[e cuja pÍoposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposle rie preço inferior àquela oonsideradq'yencedora da fase de
lances, situação em gue sua proposta será declarada a melhor ofeÍa;

a) Para tanto, será convocada pBÍíl exercer seu direito de preferêncla e apresentar nova
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) pinutos após o encerramento dos lances, a contar da
gonvocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

b) Se houver equivalência dos vqlores das propost4s
ompresas de pequeno poÍe gue se gngontÍem no intervalo

Jgalizado sorteio enlre elas parê guo Bo identiflque aque

ifeferência 
e apresentqr novÊ propostgi

4venlda Beba Mq\ n' I1,000, Balq, Meu Recanto - ILHA coMfRID,l/Sp - CEp: I t92s-000
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. bl) Entende-se por equivalêncig {os valores das propostas as gue apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificaçâo,

7,9-3- O exercício do.direito de pre&rência somente será aplicado guando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentàda por microempresa ou eropr.ru da pequeno porte;

7.9,4- Não ocorrendo a contratcção da microempres4 or 
-".p.esa 

dé pequeno pone,
retomar-se-ão. em- sessão pública, os procodimentos relatívos à licitação, nos termol do quanto
disposto no aÍ. 4o, inciso XXIII, da Lel 10.520102, sendo assegurado o exercício do direito de
preferência na hipótese de havçr particlpação de demais plcropl6presas g empresas de pequeno
porte cujas propostas se encontrem no lniçrvalo estabelecido no subltem 7.9,1; 

'

- a) Na hipótese da não contr4J4gão da microempresa e ornpresa de pequeno porte, e não
configurada a hipótese prevlsta no item 7,9.4, será déclarada a melhor ot rrà uquétu proposra
originalmente vencedora d4 fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classiÍicadas na ordem crescente dos valores, as
Propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aguelas selecionadas para
g etapa de lances, considerando-se p4rg estas, o último preço ofertado.

7.ll- Não poderá haver desistêncla dos lances ofegados, sujeit4ndo-se o licitante
{esistente às penalidades legais cabívels,

7.12- o Pregoeiro poderá negociff com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

7.13- Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço. decidindo motivadamente a respeito.

7,14- Considerada aceitável a ofeúa de menor preço, no momento oportuno, 4 critério do
pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórlas estipuladas neste
Edital;

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outfts inegularldades nos doqumentos do habilitação
efetivamente entregues, poderão ser saneedqs na sessão pública de processÍungnto do pregão, até a
(ecisão sobre a habilitação, sendo vedadq a apresentação de documintos novos.

7.16- A verificação será ceÍificada pelo pregoelro, anexando eos autos documentos
passíveis de obtenção por rqeio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

. 7..17- A. Administração Municipal nâo se responsabilizará pela eventuâl indisponibilidade
dos meios eletrônicos de informaçôes, no momento da verificação. Ocorrendo essa
lndisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pellvefificação, o licitanle
será inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
o licitante será habilitado e deolarado yencedor.

7.19- se a oferta de menor preço nào for aceitável, ou se o lioitante não atender às
exigências de habilitação, o Pregoeiro pxaminará as ofertas subsequentes, n4 ordem de
classificação, podendo negociar 

_com 
os fespectivos autores, até a apuraçãô de uma proposta que,

verificada sua aceitabilidade e a habilitaçâo do licitante, será declarada vencedora.
7.20- Coúecida a proponente vpncedora, o pregoelro consultará as {emais qlassificadas

se aceitam fomecer ao preço daquela as quontidades ofeÍadas;
7.20.1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS

pE HABILITAçÃO das proponentes que aceiraram a profosição contlda no subitem 7.20,
Cecidindo sobre as correspondentes babilitaçOes, nos termos das previsões estampadas nos
fubltens 7.15, 7.16 e 7,17 ;

t
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7.20.2- As proponentes considerqdas habilitadas serão incluídas na Ata de Registro de
preços, observada a ordem de classiflsação a que se referem os subitens 7.10 a7.13.

7.21- Da sessão será lavrad4 g1a cifcunstanciada, na qual serão regisfradas as ocorrências
Jelevantes e que, ao final, ser4 assinada peto pregoeiro, pela Equipe de apoio e pelos presentes
que assim desejarem.

7.22- O Pregoeiro, nâ fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências jutgadas
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os
licitantes atender às solicitações no plazo por ele estipulado, contado do recebimento da
gonvocação.

8. IMPUGNAÇÃO EO EDITAL, BECURSO, HOMOLOGAÇÂO
8.1- Até dols dias úrels da data ÍIxada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimeotos, providênclas ou impugnar o ato convocatório do pregão.
8.2- Eventual impugnação dever{ ser dirigida ao Município de Ilha Comprida, Avenida

Beira Mar, n" I 1.000, Boqueirão Norte, Balneiírio Meu Recanto, Ilha Comprida - São paulo,
através de protocolo, no horário comercial.

8.2.1- Acolhida a pÇtição contra o ato convocatórlo, em despacho fundamentado, s

designada nova d ata para a rcalização deste geÍame.

. _. 8:3- A entrega da proposta, sem qu9 tenha sido tempestivamente lmpugnado este Edi
lmplicará na plena aceitação, por parfe das tnteressadas, das condições nele estabelecidas.

8,4- Dos atos do Pregoeiro cabe lecqrso, devendo laver manifestação verbal imediata
própria sessão pública, com o devido roglstro em ata da slntese da motivação da sua intenção
âbrindo-se então o prazo de três dlas que começará a goÍrer a partir do dia em que houver
expediente no Município de Ilha Comprlda para a apresentação das razões, por meio de
gremoriais, ficando os demsis licitaotes, desde logo, intimados para apresentff contrarÍazões, em
lgual número de dias, que começarão q gorrer no término do prazo do recorrente, sendolhes
6ssegurada vista imediata dos 4utos;

8.4.1- Na hipótese de interposlção de recurso, o Pregoeiro enoamiúará os autos
devidamente fundamentado à autoridade competente;

8.4.2- O recurso contr4 decisÍlo do pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
lgsultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveltamento;

8,4.3- Os recursos (sysrn ser protocolados no PROTOCOLO da sede do Município de Ilha
Comprida, Avenida Beira Mar, n" I I I ,000, Boqueirão Norte, Balneario Meu Recanto, Ilha
Comprida - São Paulo, aos cuidados dg Comissão de Licitação e dirigidos ao Seúor prefeito
|4unicipal de Ilha Comprida,

8.5- A falta de manlfestação lmedlata e motivadq da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), impoúará na decadência do direito de recurso, competindo à
gutoridade competente homologar o ggftqme e determinar a convocação dos beneficiários para
6 assinatura da Ata de Registro de P19gs9,

8.6- Existlndo recurso(s) e coostatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
flo(s) mesmo(s), a autoridodo compotente deve praticar o ato de homofogação do certame e
determinar a convocagão dos licitantcs yencedores para a assinatura do instrumento de
gontr&to.

9 - DA CONTRATAÇÃO
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9.1 - A contratação decorrents dosta licitação será formalizada mediante assinatura de

Iermo de contrato (ou retlrada do lnstumento equivalenÍe, nos termos do art. 62 da Lei n'
8.666/1993), cuja respecliva minuta çoustitui anexo do presente Edital.

9.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as sertidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Segwidade Social (NSS), o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacion4l, estiverem com os prâzos de validade vencidos, o órgão

licitante verificará a situação por meio çletrônico hábil de lformações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os dogumentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

lmpossibilidade devidamente justifi cada,

9.1.2- Se não for possível atualizá-las por meio elehônico hábil de informações, a

Adjudicatríria será notiÍicada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovÍu a situação de

legularidade de que trata o subitem l0,l.l deste item X, mediante a apresentação das certidões
Jespectivas, com prazos de validade em vlgência, sob pena de a contratação não se realizar.

9.2 - A adjudicatárla deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da

convocação, comparecer ao Departamento Jurídico e Licitações do Município de Ilha Comprida
para assinar o termo de aontfato (ou para retirar o instrumento equivalente).

9.3 - Quando a A{udicatárla, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,

não apresentar a situação regular de que trata o subiter4 9,1.1 deste item IX, ou se recusar a
gssinar o contrato (ou retirgr o insffunenlo equivalente), ser4o convocadqs as demais licitantes
glassificadas, para paÍicipar {e nova sessão pública do Pregão, com vlstas à celebração da

contratação.

9,3.1- Ess4 oova sessão será rcalizada em prazo não inferior a l0 (dez) dias úteis,

oontados da convocação das empresqs clessificadas neste certame.

g.3.2- Agoovocação pffa nova sessEo ocorrerá por e-mail ou outro meio de comunicação,
onviado diretamente para Bs pmpresas classlficadas.

9.3.3- Na sessão, respeitada a ordeÍn de classificação, observar-se-ão as disposições dos

subitens 7 .9 a 7 .14 do item VII E 8. 1, 8.2 e 8.6 do item VIII, deste ato convocatório.

9.3.4 - A contratação será celebmda pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura do termo de contrato (ou da dqta da retirada da nota de empenho), podendo ser

prorrogado para iguais e sucessivos perlodos, nos termos da Lei Federal no 8666/93 e suas

glterações posteriores.

I(). PRAZOS E CONDIÇÔE§ DE ENTREGA
10.1- As realizações dos examos ocorrerão conforme as especificações e condições

gstabelecidas no Anexo I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as

{espesas pertinentes, tais como ernPrego de aparelhagens, materiais, mão de obra, seguro,

iiensporte, tributos, encargoô trabalhis{49 9 plsvidenciarios.
l0,l.l- DEver4o ocorer no pÍ?zq de até 10 (dez) dlas, contados a paÍir da data de

flssinqtura do InsiÍurnento 49 Contrato, Q Falização dos examesl
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10.1.2- Só será emitido Atestado de Execução dos Serviços se atendidas as determinações

deste Edital e seus anexos,
10.1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de realização dos Exames

Bpresentado após a data limite estabeleclda no subitem 10. I . L
10.2- Constatadas inegularidades no objeto, a Prefeitura, sem p§uízo das penalidades

gabiveis, poderá:
10.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em pa$e se não conesponder às especificações do Anexo I -

fermo de referêncla, determinando nova tealização;
10.2.2- Dçterminar sua complemgntação se houver diferença nas quantidades de exames

yealizados, dentro do perlodo determinado para realização.
10.3- As inegularidades deverão seÍ sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

loras, contados do recebimeoto pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço

lnicialmente contíatado,
10.4- O recebimento definitivo qão çxime a Contratada de sua responsabilidade, na forma

f,a Lei, pela qualidade dos exames realizados,

11- FORMA DE PAGAMENTO
ll.l- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da emissão do Atestado de

Lecebimento, diretamente em estabelecimento bancririo e conta corrente indicada pela vencedora

da presente ticitação, ou no Caixa da Prefçltura.
l1,l- Conforme o protocolo ICM§ 42109, alterado pelo protocolo ICMS li20l1 ficam

obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrôqlca - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal,

Jpodelo I ou 1-4, os contfibuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,

çealizem operações destinadas à Administrasão Pública direta ou indireta.
11,2- Não será inicieda a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à contraÍqção conteúam incorreções.
11.3- A contagem do prazo p a pagamento considerará dias corridos e terá início e

oncerramento em dias de expediente na Prefeitura.
11.4- Os documentos de cobrença, deverão ser entregues na Sala do Departamento

\{unicipal de Saúde da Prefoitwa.
11,5- Quando for constatqde qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será

imediatamente solicitada à contÍatada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente

regularização, que deverá se1 encaminhada a Prefeitura no prazo de 03 (três) dias úteis;
11.5.1 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo

para pagamento será recontado, a paÍir dê data da sua apresentação.

12 - DOTAÇÁO OBÇAMENTÁRIA
12.1.-As despesas decorrentes da gontratação, objeto desta licitação, onerarão os recuÍsos

prçamentários e financeiros Íeservados Oq Ficha no _.
13- SANÇÔES
13.1.-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

gontrato, deixar de entteger ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
gxpcução de seu objeto,

flaudo fiscal, fic4y{ sujei

Ípnalidades legais, qrre a

nã0 mantivel Ê proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
to {s sanções prevlstas no artigo 7q da l-ol Fedolpl no. 10.520/02, demgis
Coptratada doplefa coúecer integyalmeqte.
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r+ usroslçôEs FINATS
l4.I- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação

da disputa, respeitada a igualdado do oportunidade entre os licitantes, desde que nào

comprometam o interesse pübliço, a finalidsde e a segurança da contratação.
14,2 - O resultado do presonto gertame e os demais atos pertinentes a esta licitação,

passiveis de divulgação, serão publicedos no Diario Oficlal do Estado de São Paulo.
14.3- Após a publicação do extreto de Contrato, os envelopes contendo os documentos de

|pbilitação, não abertos, ficarão à dlsposlçâo para retirada, pelo prazo de trinta dias, findo o qual

15. DOS ANEXO§
15.1 - Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
Anexo I - descrição (o objeto do certame - Termo de Referência;
Anexo II - podelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - gnodelo ds (eclaração de micro empresa ou empresa de pequeno poÍe;
Anexo V - podelo de proposta 4e preços;
Anexo VI - modelo de contreto,

16 - TNFORMAÇÔES
16.l - Infopações bomplemenlares q necessárias deverão ser procuradas

pelo intere
peira mar.

ssado oo Departamento Jurídiso Ilha Comprida, situado na Avenida
n". 1 1,000 - Balneário Msu Rsc pio de Ilha Comprida, Estado de São

faulo, ou através do Fone (0xxl3) 3842,700 - ramal 7069 e Fax (0xx13) 3842.1141.

[fhq Comprlda, dia 04 e Agosto de 2014,

DÉCIO sÉ VENTURA
P to Municipal

aa
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gerão inutilizados.
14.4- Os preços çoltBtados ponlanocerão fixos pelo prazo de 12 (doze) meses.
14,5- Os casos omissos do presenie pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
14.6 - A qualquer tempo esta licltação poderá ser anulada ou revogada, com ampaÍo

legislação que rege o presente gertame,

tls.
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ANExo I -TERMo nr runnRÊNcrl.

EDITAL nu ltclraçÁo - pREGÃo rRESENCTAL No 034/2014

TERMo DB nrrBnÊNcra

l- OBJETO:

1,1 - Constitui objeto deste Anexo B contratação de empresa para a prestação de serviço de
yealização de exa6es laboraÍorialr, per4 êtender às necessidades das Unidades de Saúde do
|ylunicípio de Ilha Comprida, corn reellz4gões de plantões junto às Unidades de Saúde, nas
condições aqui fixadas.

2- JUSTIFICATIVAS

A Contratagão pretendida se justiflca pelas razões abaixo elencadas:

a) - a responsabilidade das açôes do Municipio voltadas ao atendimento da saúde
população, de acordo com a legislação federal vigente, em disponibilizar programas
gtendimentos relativos à saúde ocupaclonql, com o objetivo da promoção e da preservação d
saúde e da integridade da população em geral;

b) - a necessidade da prestaçâo desse tipo de servlço pelo DepaÍamento de Saúde do
Município, o qual já vem disponibllizêndo esses atendimentos à população em geral, em
qÍendimento às exigências legais.

3. ESPECIFICACÃO DO OBJETO E CONDICÓES PARA SUA PRESTACÃO:

3.1 - Deverão ser realizados pela CONTRATADA os seguintes exÍunes:

Total de Examos estimados para I ano.

IT D EsCRIçÃo OUANT oBs Sur't STOTAT

AC, ANTI-LA - 5SB
5

2
AC .ANTI-RO . 5SA

5

3

AC. URTCO
430

4
ALBUMINA

90

5 ALFA I GLICOPROTEíNA
Ác loÀ

30

,Tvenida Beirq Mur, n'11,000, Balq, Meu Secanto - ILII,4 ÇOM?ND,4/§P - CEP: 11925-000
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6
ALFA FETOPROTEINA

50

AMILASE
550

ANTIBIOGBAMA
450

AS tO
10

BACTERIOSCOPIA
l0

11.
BHCG QUALITATIVO

2s0

L2.
BILIRRUBINAS T. E F,

13.
cA 125

20

L4
cA 15-3

15.
cA 19-9

20

I
cALCIO

17
CEA

50

18. CITOMEGALOVIRUs IGG
ELISA

l0
\

19. CITOMEGALOVIRUs IGM
ELISA

l0

20.
CKM B

700

CLEARENCE DE
C R EATIN IN A

35

22.
COAGULOGRAMA

90

23.
COLESTEROL TOTAL

t200

COOMBS INDIBETO
25

25.
FUNCI ONAL

coPRoLó-Glao l0

26.
CPK

950

?7.
CREAT. URINÁRIA

35

28.
C R EATIN IN A

2500

29,
C U LTUiA

75

30.
CURVA GLICEMICA

t5

Municípi.o de llha Comprida

I

7l

9. "t5

380

20

'u' I

190

27,

,ol
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31. CURVA GLICEMICA
G ESTANTE

32
DH!

4s0

55.
ESTRADIOL

28

34. FAL (FOSFATASE
ALCALINA)

390

rRlcrzRçÃo or
HEMACEAS

l0

FAN (FATOB ANTI.
NÚcLEo)

50

37 .

FATOR RH
150

FERRITINA
45

39.
FERRO

75

40
FÓSFoRo

4L.
FSH

60

42
GCT (GAI\4A GT)

500

43
GLICEMIA

3200

44 cLtcrurA pós
PRANDIAL

45.
HDI

1200

46
HEMOGTOBINA GTICADA

350

47.
HEMOGRAMA

7000

48
HEPATITE A IGG

l8

49.
HEPATITE A IGM

I8

50
HEPATITE B (ANTI HBS)

38

51
HEPATITE B (IIBSAGI

130

IGA
45

IGE
45

54.
IGF ACARUS SIRO

l0

5â
IGE CI"ARA PE OVO

l0

,lyenida Seiro Mqr, n'11,000, Bqln, Meu lecanto - ILI{4 CoMIRID4/§P - CEP: 11925-000' E'matl:lurtdlcoithr(qStohoe.ssruhr
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56.
IGE GEMA DE OVO

10

ICE LEITE DE VACA
20

58
IGE SOJA

l0

59.
IG§

20

60.
IGM

10

IMUNOCOMPLEXOS
CIRCULANTES

t0

62 IMUNOELETBOF. DE
IMUNOGLOBULINAS

l0

63
INSULINA

20

64 LATEx (FATOR
nruuelóroE)

75

tDL
1200

66.
LH

60

67.
MACROPROLACTINA

l5

68.
MAGNESIO

l8

69.
MICROALBUMI URIA

30

MUcoPBoTEÍNAs
50

77, PESQUISA DE SANGUE
OC U LTO

l5

72
P LAQIJ E145

6500

73.
POTASS IO

400

74 eerl eÀ-nastlotó Grco
DE FEZEs)

1300

75.
PROGESTEBONA

t8

76.
PROLACTINA

90

77.
PROT. C BEATIVA

1300

PROTEINAS TOTAIS
30

70 pnoTilNúRra
H§

URINA 24 52

80,
P5A LIVRE

40

4yenida Beirq MsL n" ll,0Q0, Balu l{sg Necanto - ILIIA COMPNDAI§P - CEp: It92S-000' E-mall: lqrldlcoilha@stahoo,çotn"br
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PSA T. t PSA L

(,

PSA TOTAT
450

RETICULOCITOS
I

SATURAçÃO PA
TRANSFERRINA

t2

85.
SIST, ABO

150

86
SODIO

400

87. t20

88.
SOROLOGIA HIV 1E2

l s0

89
T3L

60

90.
T4t

510

TC ( r1v1PP PE
C OAG U LAçÃO }

7 50

ô,
TESTE DE AVIDEZ

t0

93
TESTOTEBONA

35

94,
TGO

1350

TGP
l3s0

96.
URINA I

ó500

97
TIREOGLOBULINA

l0

98.
TOXOPLASM, IGG

80

oo
TOXOPLASM, IGM

80

100 TP( TEMPO DE
PROTRO BINA

7s0

TRANSFERRINA
l5

102
TRIGLICÉRIDES

103.
TROPONINA

600

r04. Ts (TEMPO DE
SANGRAM-ENTO)

7 50

10s,
TSr-l

650

4venida Selrq Mat n" 11.000, Baln, gpu Recanto - ILfl,  COMPNDA/§P - CEp: 11925-000
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84.

SOROLOGIA HEP C

,, 
]

95.
I

ror. 
I

1200
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3'2 - A CONTRATADA fomooerá às unidades de saúde do Município rodos os
yasilhames e formulários de orientaçâo necessiírios para a coleta e o recebimento ào material e
para a, rcalização dos exames, sêm ônus adicionais para esta última.

3.3 - A CONTRATÂDA deverá rcqlizar a coleta ou o recebimento do material em suas
ipstalaçôes, mediante apressntqção de Quls de Autorização de exames, emitida pela unidade de
§aúde do Município, carimbada e assinada por médico desta.

3.4 - o prazo de validade da §ula de Autorização, a contar da data de sua emissão
Ipgistrada.no próprlo documento, será do aoordo com a necessidade e urgência de sua realização,
que deverá estar demonstrada na próprla gula.

3.4.f - O MunicÍplo não se rgspons abilizará pelo pagamenro à CONTRATADA de
gxamçs realizados com guie cujo prqzo do validade esteja vencido.

3.5 - Com exceg4o dos exames cqracterizados como ugentes, todos os resultados dos
gxames deverão estar disponíveis no prqzo máximo de 10 (áez) áias após a coleta ou o
Jgcebimento do material pela CONTRATÂDA.

3'6 'Todas as desPesas com rnateriais, equipamentos e demais insumos decorrentes da
pealizaçào dos exames laborqtoriais coneÍão integralmente por conta da CONTRATADA.

3'7-- os qqailitstivos.definidos 4esÍe Anexo são apenas eslimalivgs. estando certo de gue
fponas serào pagos polo Munlcípio os aoryfgos efetivamenio execuÉdos,

106. TTPA
(TROMBOPLASTINA

PRAC. ATIV,)
7s0

UREIA
2 t00

108
UROCULTURA

650

109.
VDRL

120

110
VHS

I 100

rlt.
VIT D

20 ll
LL2,

VIT E

20 I
113

VITAMINA 812
t8

tr4.
VLDL

1200

rls .

TOTAL DE EXAMES
5554 4

Avenida Belru Mqr, n" 11,000, Buln, IV?q lecanto - ILH,  CoMpRrDÁ/§p _ cEp: tt92s_000
E - mal I : J'ur I dlc o i I h @St a h oô, eem. b1
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, conforme documentaçâo anexa ao processo.

5- DISP ONIB ADE ORCAMENT Áma E FINANCEIRA:

6. CRITÉRIO DE JULGA o:

3.8 - A CONTRATADA deverá possuir, 01 (uma) unidade em Ilha Comprida, devendo
essa unidade ser dotada de espaço adegue4o para a coleta e o recebimento de quàquer material
necessário à realizagâo dos oxarnes.

3.8.1 - A CONTRATADA deverá possuir Alvará de Autorização Sanitriria, fomecido pelo
órgào gestor da saúde no Munlcípio de IlhÀ Comprida.

4- AVALTACÃO.pE ÇrjsTpsr

4.1 - Em observância a exigência legal, o Município realizou pesquisa de pregos no
Ínercado, visando apuragão da média arltmética para verificação de disponibilidade orçamentaria,
obtendo o preço globaf anuql médio estimado de hS

5.1 - O desembolso se fruá mediante pbrica de dotação orçamentrí.ria própria do Município
{e Ilha comprid4 pÍevista na Ficha Ílo _ - Departamento Municipal àe 

'saride, 
ocorrendo

gdequação orçamentríria e financeira para e despesa, óonforme estimativà emitida peló Diretor de
Administração e finanças do MurilcÍplo de devidamente autorizado pelo senhor prefeito
fúunicipal.

.6,1 - O critério de julgamento será o de menor preço global anual ofertado para cada
i1em, desde que obseryadas ps especificeções e demais 

"onOiçOeã 
estabelecidas neste Anexo e no

EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2014.

7- FTSCALIZACÂq:

,. 7.1 -. o*objeto da licjtaçao §9rá passível de acompanhamento, controle, fiscalização e
qvaliação pelo Departamento Municipel de saúde deste Município.

7.2 - A frsçallzagão é exercid4 no interesse da Administração, não excluindo ou reduzindo
g responsabilidade de CONTRATADA, inclusive peranro terceiros, por qualquer inegularidade e,

19 
sya.olorrê1cia, não imPllca conesponsabilidade do DepaÍamento Munióipal delaúde deste

Munlclpto ou de seus agentes e prepostos,

. 7.3 - O DePaÍamento Municlpal de Saúde deste Município se reserva o direito de não
rcceber o serviço prestado em desacordo gom as especificaçõeÃ e condições constantes deste
,{nexo, podendo rescindir a contratagão e aplicar as penalidades previstâs neste Termo e na
lpgislação pertinente.

7,4 - Qualsquer exigências dq Íieoslizaçao, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser

Flontqrnente.aten{idas pete CoNTR.{TAP4, sem ônus paçs o Depafiarqgpto Municipal de saúde
qeste Mqnicípio.

tls.

3l1 írq aÉÉ
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8- FORMA DE PAGAMENToT

8.1 - As guias dos gxaÍnes efgtlvaÍnente realizados serão enkegues pela CONTRATADA
go- Departarnento Municipal de saúde do [,funicípio no prlmeiro dia útil dó mês subsequente ao
Ínês. de referência, para reqlização da devlda conferênôia, com a finalidade de liquiàação do
serviço prestado.

8.2- -. O valor a ser pago mensalmgnte pelo Município conesponderá à quantidade de
gxames eÍêtivamente realizados no mê§ 4pterior, multiplicada pelo preço indicaào para cada
çxame na proposta comercial da CONTRATADA.

Etlância Balneárla

8.4 O atesto da conformidsde da execução (o serviço será dado pelo referi

8.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço, no prazo
máximo de l0 (dez) dias úteis a contar do sua aceitação pelo tviunicipio, por meio je aepOsito
bancario ou por outro mefo que vier a ser acordado éntrc u. partes, mediante entrega da
correspondente nota fiscal eo departamento Municipal de Saúde do úunicípio.

departamento, mediante a confrontação dos preços constantos da nota fiscal com os preço
Contratados e, ainda, com o serviço efgtlvemgnte realizado durante o período cobrado.

8.5 - Para os fins do item 08 deste Termo, entende-se por exame ou serviço efetivamente
walizado aquele cujo resultado já tenlra sldo disponibilizado peia CONTRATADA.

e- sANcoEs Apl\íINrSrR.{Try4§:

. .9.1 
- pela inexecução total ou parclal do contrato, o DepaÍamento Municipal de saúde do

Município poderá, mediante regular proggsso administrativo e garantida a prévia áefesa, aplicar à
CONTRATADA, dentre oqFas penalidades previstas em lel, as seguintes sàngões:

I- advertência;
II- multa de 0,3% (zpro vírgula trôs por cento) por dia do atraso na execução do objeto, ou

por dia de atraso no cumprimento de obrlgação contratuql ou legal, até o 30t (rigésimo) dia,
galculada sobre o preço global anual {4 sqÍl6e1ação, por ocoçrência;

_ 
III- multa de l0%o (dez por cento) calçulada sobre o prego global anual da contratação, no

gaso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do obj'eto'ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, com a possível resct§âo contratual;

, IV- declaragão de inldoneidade da CONTRATADA para licitar ou contÍatar com qualquer
órgão público em oaso de descumpriryrenlo de obrigações contratuais.

9.1.1 ' As sanções elencadas poderão ser aplicadas pela Diretoria Juridica do Municipio. A
aanção do inciso IV será aplicada pelo Seúor prefeito Múicipal.

. 9:1.2-- o valor das multas aplica{as poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo
fr'funicipio. Se estes não foresn suficie69s, e diferença devorá ser recolhidápela CONTRATADA

!p prezo maximq de 05 (cinco) dias úÍole I oontar dp aplicação da sangão,

,lyenlda Felrq Mer,,ro 11,000, Büln, I(s11 fi.ecanto - ILH.I COMFNDA/§P - CEp: ll925-000
F- n all : I ur ldlc o i I h @t a h oo, co m. br
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9.1.3 - As sanções previstas, em Íbce da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente,

9.1.4 - As penalidades somente 69r{o aplicadas após regular processo administrativo em
que se garantirá a observôncla dos Rrinclplos do contraditórlo e da ampla defesa.

4ysaldaBelrqlllgr,q'11,000,BalnMoqlecanto-1L44COMPBIDÁ/jp-CEp:11925-000
§' n a !l; t ufl dJ col I h @! a h o o, c o tn b t
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ANEXO II -DECLARAÇÁO UN HABILITAÇÃO
EDITAL nn LtctuÇÃo - rnrcÃo PRESENCIAL No 034/2014

BEGI§TRO DE PREÇOS

DoclenaÇÃo on n.lnrltreçÃo

Eu (nome completo), RG no

çepresentante legal da 

- 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente

oxigências e os Íequisitos {e }rabilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n

bz+tzoru, realizado pelo Munlclpio de Ilha Comprida, inexistindo qualquer fato impeditivo de s

participação neste ceúame,

Locql e ds19

R6z{q §pciat da Empresa
Nome dq yesponsáveUprocu4ador

Çargq dq yerponsáveVprocurador
N.o do {ocumento de identidade

Pro(esso no tls

[aqd/,j oq

n

,|vçnida Üelra Mqr, nc 11,000, Bqln, Moq Becanto - ILIIA COMPNDÁ/§P - CEP: 11925-000
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ANEXO III - DECLABAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
EDTTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRE§ENCTAL No 034/2014

REGJSTRO DE PREÇOS

DECLAR^ÇÁO DE INDXISTÊNCh Or FATO rMpEDrrrVO

no CNPJ/MF sob p,o geste ato representada pelo seu
(representante/sócio/procwador), no uso de suas atribuições legais, vem em atendimento aos

Jequisitos de habilitação DECLARAR, psra fins de participação no processo licitatório em pauta,
§ob as penas da Lei, que nflo fol deglqrada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Públlca, e, gue não estíl stfspensa de paytlôipar em processos de licitação ou
ftrpedida de contratar coII| a MUNICIPIO ae Ilha Comprida, e que se compromete a
ôomunicar ocorrênciq de falos supervenientes.

Por ser verdade asslna a presente.

Loc4l e {a|a,,..,

Razlq §ocial da Emprora
Nomp dq yeoponsáveVprocurador

Çargo do yegponsáveVprocurador
N.o do documento de identldade

Proretso no Fts

n4[lq 06ô

AYenida Belrq Mcr, n" 11,000, Bqln, Ma( *ecanto - ILfl.,l COMPND,U§P - CEP: I1925-000
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Mu nicípip fo llha CorItp ri da

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita



DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

9o1y9catór19, que a empresa (denominação da pessoa
jurídica), CNPJ no. é microemfresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento provlslo na Lei complemàntar n'. 123, de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos declaro çoúeàgr nq íntegra, estando aptn, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de deser4p616 qo procedimento iichàtório do pregão tro. .............,
realizado pela M LINICIPIO de Jlha Comprida.

Proressó no

Munlc io de llha Comprida 3rl tq

Estánciq Balneárla

ANEXO IV - DECLARâÇÃO DE MICROEMPRE§A OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

EDITAL DE LICITAÇÁO - PREGÃO PRESENCIAL NO 034i2014
REGI§TRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE MICROEMPBESA OU EMPBESA DE PEQUENO PORTE

Local e daÍa..

Razilo Social da Emprora
Nome do relponsáveVprocurador
Cargo do JerponsáveUprocurador
N.o do dopumento de identtdade

Êls

t
\a6

i a

lysaida $elq iyrar, nc 11,000, Baln, \!au lecanto - ILE{.I COMPRIDA/§P - CEP: 1192s-000
E - uat t : lur ldtc ot t h tt@y a h oo, co m. b r
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DE I.,ICITAÇÁ0 - pREGÀo rRESENCTAL No 034/2014

REGI§TRO DE PREÇOS

PROPO§TA DE PREÇOS

A simples apresentagão desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participeção nesle ceftame.

Objeto: Contratação de empresa para Execução de Exames de Laboratoriais, a serem realizados,
peste Município, durante o período de l2 (doze) meses.

fhnilhC descrevendo os ltens

fl.yazo de Execução: 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data de assinatura do

{nsrumento de Contrato,

Yalidade da proposla: (mínimo ó0 dias)

tls
I

q o6c

I oi

PADOS DO LICITANTE
Penominação:
pndereço

CEP:

Fpne:

Fax:
p mail:

CNPJ:

fi,epresentante:

Dados do representante: nome gompletoiRG/CPF/nacionalidade/Est. Civil/endereço completo.

lygnltla $eba I[a7, aa !1.,000, Baln, Me$ iecanto - ILÉÍA Coí,IPNDA/§P - CEP: 1192s-000
E- m al I : I urldlc o il h tt@y a h o o. co m, à r
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.5írq c63

peclaro, sob as penas da lel, que o(s) serviço (s) ofertados atendem todas as especificações
exigidas no Anexo II do edital.

Declaro, que o preço indicado gontemplo ,odos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entÍe outíos: utilizaçfu de equipamentos, materiais, mão de
obra, tributos, encargos sociais, transporto, despesas administrativas, siguro, fyete e lucro.

Estância Balneárlq

Locql e daÍn.,...

RazÍlo Social da Emprera
Nome do rolponsáveUprocurador
Cargo do JesponsáveUprocurador
N.o do dosumento de idenúldade

lyçnida §elra Mar, no 11,000, Bqln, Msq lecanto - ILII+ COMPNDA/§P - CEP: 11925-000' 
E-mall: luylClcotlha(Q4tahoo,ôom,hr
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ANEXO YI-MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
EDTTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRE§ENCTAL No 034/2014

MINUTA pO TERMO DE CONTRATO

o uuNtcÍplo DE ILHA coMpRrDA, entidade pública, regularmente inscrita no
CNPJ/MF sob n." 64.037,872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, no I1.000, Balnerlrio
Meu Recanto , neste Município de Uha Cogrprida, Estado de São paulo, ne qual idade de órgão
gerenciador, neste ato representado pglo seu Prefeito Municipal, Seúor DÉcro JOSEo
YENTURA , portador da Cédula de Identidade RG n.8.761.433/SSp/Sp e inscrito no CpF,MF
§obono0 s 1 .163.808-66 doravante designada PREFEITURA, e, de outro lado,

inscrita
no 

-, 
Baino,

no CNPJ sob o no
1o Município de

a empresa
gde na Rua
Estado de

com s

(estado civil),
(naclonalidade),

Íla com inscrição no
CPF,{\4F sob o no çesidente e domlciliado sra Ruq

na cidade de
nono bairro Estado de

entre si, emdoravapte designadQ CONTRATADA, têm justo e sontratado
decorrência do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2014 e observados os preceiros das
f,eis Federais n"s 10,520/2002 e 8 .66611993, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
§ERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABOMTORIAI§, que se regerá pel4s
cláusulas e condigões seguintes:

1- OBJETO

2 - CONDIÇÔES DP FXECUÇÃO OO CONTRATO

2.1 - As condições exigíveis parê a execuçâo do presenfe Conhato são aquelas previst4s
om seu Anexo Unico e também no Ediral do pREGÃO PRESENCI.AL N" 034/2014.

3. PBEÇQ E CONDIÇÔES PÁR4 PAGAMENTO

neste ato representadq pelo Senhor
ponador da Cédula de Idenridade RC

. 1.1 - E objeto do presente Confato a prestação, pela CONTRATADA, de serviço de
yealização de exames laboratoriais paÍa atender às necessidades das Unldades de Saúde deste
Município de Ilha Comprida, Estado de SÍl Paulo.

A.yqnida pelrq ger, ne 11,000, Baln, Mçu gecanto - ILIIA ÇoMpNDA/sp - CEp: 11925-000
E- n ail : I qrldlc o i I h d-gt a h o:o, c o m b r

Município de llha Comarida

CONTRATQ Nq /2014: APJ.
TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO
DE EXAME§ LABOBATORIAIS, QUE
ENTRE §I CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ILHA COMPRIDA E A.EMPRESA

I
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3,1 - A presente contratação possui o preço global anual de R$_--
, conforme delalhamento constanle do Quadro de Preços do Anexo Unico

deste Contrato.

3.2 - O pegamento será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço, no prazo
pa.ximo de 10 (dez) dias úteis a cootqr de sua aceitação pelo Município, por meio de depósito
fancário ou por outro peio que vier e ser acordado entre as partes, mediante entrega da
conespondente nota fiscel ao Departqmento Municipal de Saúde do Município.

3.2.1 - O MTINICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor relativo ao serviço efetivamente
walizado no mês anterior, tendo como base de cálculo os preços previstos no Quadro constante do
Anexo Unico deste Contrqto,

3.2.2 - As gulas dos exames efetivamente realizados serão entregues pela CONTRATADA
no Departamento Municipal ds Saúdç do Município no primeiro dia útil do mês subsequente ao
Jpês (e referência, para realização da devlda conferência, com a finalidade de liquidação do
serviço prestado.

3.2.3 - O atesto dq conformidads da execução do serviço será dado pela Diretoria
pepartamento Municipal de §aúde do MunlcÍpio, medianto a confrontação dos preços constante
da nota fiscal coÍn os preços contratados o, Ainda, com o serviço efetivamente realizado durante o
perlods s6fmd6.

3.2.4 - Para os fins deste Contralo, entende-se por serviço ou exame efetivamente realizado
qquele cujo resultado já teúe sido dlsponibilizado pela CONTRATADA.

3'3 - Nos preços flxados no Anexo Único deste Contrato já estão incluídos todos os cusros
{iretos e indiretos negessárlos à realizaçfu do serviço.

3.4 - Os quantitativos definidos no Anexo Único deste Contrato são apenas estimativos,
çstando certo de que apenas será pago pelo Município o serviço efetivamente executado.

3.5 - O pag4mento efetuado não implica recoúecimento pelo Município de adimplemento

Por parte da CONTRATADA felativ4monte às obrigações previdenciririas, sociais, trabalhistas,

ffibutárias e fiscais, nem novação em rglação a qualquer legra constante das especificações do
pdital do PREGAO PRESENCIAL N" 034/2014.

4 - REAJU§TAMENTO E REYISÁO Dos PREÇOS

4.1 - Os preços ser4o reÊjust4dos Aoualmente, com base na variação anual acumulada do
IPC,IFIPE, contada a paÍlr do inlcio ds vlgência do Contrato.

Ils.

Ip 06s
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4.2 - Os pçeços poderão, ainda, sof revistos em observância ao princípio constitucional e/-
fpsnl 4o equilÍbrio osonômico-financeiro do Contrato. I _,r'
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4,2.1 - Caberí à CONTBATADA solicitar a revisão devida, fomecendo os documentos
que justifiquem e comprovem 4 variação significativa dos preços.

5 - DURAÇÃO DO CONTRATO

5.1 - Este Contrato vigerá por 12 meses, com início em de de 2O14 e
término em de de 2015, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, nos termos e liryrile5 brui.,

6 - PRAZO PARA A PRESTAÇÁO DO SERVIÇO

6.1 ' o serviço ser4 prestado na forma e nos prazos definidos no Anexo único deste
Contrato.

7 - FTSCALIZAÇÃO

_ 7.1 - Deverão ser assogurados ao Departamento Municipal de Saúde do Município, amp
poderes para fiscalizar e acompaúar o sorviço contratado, bem como o direito áe obter
psclarecimentos gue julgar necessários, dovendo a coNTRATADA fomecer as informações e
platófios que a ela forem solicitados,

lo
o

. _ ry - A ação fiscalizadora do Municlpio não fará cessar nem diminuir a responsabilidade
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimbnto das obrigagões estipuladas neste Cóntraro ou por
frregu.laridades constatadês, neÍn por quaisquer danos causados, inclusive a terceiros e, na sua
ocorrência. não implica conesponsabilida{e do Município ou de seus agentes e prepostos.

7,2.1 -Oacompaúemento.ocontrole.afiscalização,orecebimentoeaconlerênciado
serviço serão feitos pela Diretoria do pgpq4emento Municipal de Saúde do Municipio.

7'3 - O Município se Íeserva o dlrolto de não receber o serviço prestado em desacordo com
qs especificações e condiçõei constantes deste Contrato, podendo ráscindir a contratação e aplicar
qs penalidades prevlstas oo item 1 I e na leglslação pertinente.

7.4 - Qualsquer exigências de ftscelização, inerentçs ao objeto conÍatado, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRÂTAQA sem ônus par4 o Município.

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta co[tratação correrão integralmente por conta de dotação
pÍçamentiiria próprla, prevista no orçemgnto, e onerando a Ficha no - DepaÍtamento
[4unicipal de Saúdo.

9 - RESPON§ABILIDADE§

I 9a

Ávenwa ielrq Mqr, ne 1L000, Baln, Msg gecanto - ILhIA CoMPNDA/§P - CEp: I l92S-000
E-mall: JurWcotlha@t a h oo, corn br

is4t4 
-

Muryicípio de llha Cgmprida



Procesgo no l_r rs

soctals,

e

Estâncla Balneária

9.1 - A CONTRATADA, nesÍe qú0, assume perante o Município a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que o serylço por ela prestado veúa a causar ao patrimônio
público, aos usuários dos servlços ou a tsrcelÍos, alheios a este procedimento,

9.2 - A CONTRATADA ser4 responsável pelos encárgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e securitários fesultantes da execugâo deste Contrato.

9,2,1 - Em caso de o Municlplo §9r Judicialmente condonada ao pagemento de quaisquer
ônus referidos no subitem 9,2, a CONTRâTADA deverá ressarclla dos valores correspondentes,
qcrescidos de 20%o (vinte poÍ cento) a lÍtulo de honorarios,

9.3 - A CONTRATADA deverá matter, ao longo d4 execução deste Contrato, a qualidad
{o serviço previsto no Anexo Unico, ssndo obrigada a refazor, a qualquer tempo, servigo prestad
em desacordo com esta contratação.

9.4 - A CONTRATADA não podeú, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato

9.5 - A CONTRATADA se obrlga a manter, dumnte a vigência deste Contraro,
oondições de habilitação exigidas no pÍocosso licitatório.

10. CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

10.1 - Este Contrato se extingulrá pelas hipóteses ds resclsão e de rcsolução previstas nos
subitens seguintes.

10.2 - O Município poderá, sem prejuízo da aplicagão do outras penalldades pÍevistas em
lei ou neste Contrato, resciudi-lo nos soguintes casos:

a)- inexecução parcial ou total das obrigações contratuais;

b)- declaração de falência ou qceitação do pedido de recuperação judicial {a
CONTRATADA, no curso da execução dosto Contrato;

c)- injustificada baixe na qualidedo do serviço prestado, ajvlzo do Município,

10.3 - Resolve-se o Contrato:

a)- pelo decurso de seu prazo do vlgência;

b)- pelo integral cumprlmento dg seu objeto, atestado pelo Departamento Municipal do
Saúde do Município;

p)- pelo acordo formel entre as paíes, nos termos do que dispõe o art, 472 do Código Civil

Bresileho.

II - SANÇQPS ADMINISTMTIYA§

Avçqlda àelra Mar, nc 11,000, Baln, Mau i.ecanto - ILI{A COMINDA/§P - CEP: 11925-000
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l1'1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, poderá o Municlpio, mediante regular
processo administrativo e garantida a prévla defesa, aplicai à CONTRATÁDA, além de outras
penalidades previstas na leglslação pertinente, as seguintes sqngõe§:

I- advertência;

II- multa de 0,3Yo (zero vírgul4 lrês por cento) por dla de atraso no cumprimento de
obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculada sobre o preço gloüal anual da
contratação, por ocorrêncial

III- multa de 10% (dez por ce111o) calculada sobre o prego global anual da contratação, no
oêso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do obj'eto ou no cumprimento de obrigação
pontratual ou legal, com a poss{yel resclsão da contratação;

_ 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contf0t com qualquer órgão público, em

paso de descumprimento de obrigações contratuais.

11'1.1 - As sanções elepcadas 4os itens I, II e IJI poderâo ser apllcadas pela Direto
Jurídica do Município. A sançâo do item IV será aplicada pelo Seúor prefêito Municlpal.

11.1.2 - o valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pegamentos devidos ao
Município. Se estes não forem suficientss, q diferença deverá seÍ recolhida pela CONTRATADA
IJ9 prazo mriximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da aplicêç[o da sanção.

. 1.1.1.3 - As sanções previstas, eÍrl fece da gravidade da lnfração, poderão ser aplicadas
cumulativamente.

11.1.4 - As penalidedes somente serão aplicadas apó6 regulff proçgsso administrativo em
que se garantirá a observância dos princlplos do contraditório e da ampla defesa.

12 -ADITAMENTQ

12.1 - Este Contrato poderá seÍ elterado, nos terÍnos e limites de legislagão vigente, e
sempre por meio de Termo Aditivo.

13. PEÇA§ INTEGRANTES DO CONTRATO

J3.l - Independenternente do tronsorição, integÍan o pÍesente Contrato o Edital do
PBEGAO PRESENCIAL N" 034/2014, a documeltação o a proposta comercial {4
pONTRATADA, no que estÊs não confllterem com o Contraio e co- o tiditil referido,

14 - F'ORO

l4.f - FicB efeito o foro da Coparca de lguapo, Estado de SÍ[s Paulo. para dirimi
4úvidqs oriundas deste Contrato.

tylntda àebq n{a,, o, l,,orr,r!:!;;,,y;i,#:;í;,6,:ífÍ,íff:rr** . cEp: ,e25_000
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15.1 - E pof estarem assim justas I gontratadas, assln4m qs partes o pfesente Contrato em 3
(rês) vias de igual teor, paxs que surtq seusJurldicos e leg4is efeilos.

Ilha couprlde, _ de _ de2ot4,

DÉcto JosÉ VENTUBA
Pfefeito Muntclpal

Conúratadq

Testemunbo
(Nome/CI)

Testemunho
(Nome/CI)
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